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A C Ó R D Ã O 

(3ª Turma) 

GMABB/aa/mp 

 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. 

RITO SUMARÍSSIMO. COMISSÕES PAGAS 

“POR FORA”. ÔNUS DA PROVA. GRAVAÇÃO 

DE CONVERSA POR UM DOS 

INTERLOCUTORES. PROVA LÍCITA.  

1. A parte agravante não demonstra o 

desacerto da decisão monocrática que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, uma 

vez que o recurso de revista não demonstrou o 

pressuposto do art. 896, § 9º, da CLT. 

2. O Tribunal Regional, com fundamento nos 

elementos de fato e nas provas dos autos, 

concluiu que o reclamante logrou comprovar o 

fato constitutivo de seu direito, qual seja, o 

pagamento de valores “por fora”, razão pela 

qual determinou a integração da referida 

parcela nas demais verbas contratuais. Para 

tanto, considerou que “o áudio juntado, por ter 

sido gravado por um dos interlocutores da 

conversa, não se constitui como prova ilícita e a 

os demais elementos probatórios também 

corroboram a alegação da inicial de existência de 

valores quitados "por fora””, entendimento que 

revela consonância com a jurisprudência desta 

Corte. Nesse contexto, não resulta 

demonstrada a alegada ofensa ao art. 5º, LIV, 

da CF. 

Agravo a que se nega provimento. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Agravo 

de Instrumento em Recurso de Revista n° TST-Ag-AIRR-10280-62.2020.5.15.0074, em 
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que é Agravante TRANSMAION TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. - EPP e é Agravado 

DERIVAN ARAÚJO DE FREITAS. 

 

A reclamada interpõe agravo contra a decisão monocrática de fls. 

636/642, que negou provimento ao seu agravo de instrumento, com fulcro no art. 118, 

X, do Regimento Interno do TST. 

Houve apresentação de contraminuta (fls. 651/655). 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

1. CONHECIMENTO 

 

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, 

CONHEÇO do agravo. 

 

2. MÉRITO 

 

A decisão monocrática negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela reclamada conforme os seguintes fundamentos: 

 
“[...] Este é o conteúdo da decisão agravada, por meio da qual foi 

denegado seguimento ao recurso de revista interposto pela parte ora 

agravante: 

 

“[...] PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a 

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão apreciados, tendo 

em vista que a presente ação está sujeita ao procedimento sumaríssimo, nos 

termos do art. 896, § 9º, da CLT. Oportuno ressaltar que não é válida, para 

efeito de conhecimento do recurso de revista, a invocação de Orientação 

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o 

disposto na Súmula 442 do C. TST. 

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS / COMISSÃO. 

COMISSÕES POR FORA 

ÔNUS DA PROVA 

A v. decisão referente aos temas é resultado da apreciação das provas 

(aplicação da Súmula 126 do C. TST), as quais foram valoradas de acordo com 
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as regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada 

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase 

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente hipótese, a 

menção de violação a dispositivos constitucionais não viabiliza o 

processamento do recurso. 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao recurso de revista.” 

 

 

De início, saliento que deixo de examinar eventual transcendência 

da causa, em respeito aos princípios da economia, celeridade e razoável 

duração do processo, bem como em razão da ausência de prejuízo para as 

partes, notadamente após a declaração de inconstitucionalidade do art. 

896-A, § 5º, da CLT pelo Tribunal Pleno do TST no julgamento da 

ArgInc-1000845-52.2016.5.02.0461, ocasião em que se restou assentado que 

toda e qualquer decisão do Relator que julga agravo de instrumento comporta 

agravo interno para a respectiva Turma, independentemente de seu fundamento 

ser, ou não, a ausência de transcendência. 

No presente agravo de instrumento, a parte alega que o recurso de 

revista denegado comporta trânsito. Sustenta estarem preenchidos os 

requisitos de admissibilidade extrínsecos e os intrínsecos previstos no art. 896 

da CLT. 

Todavia, do percuciente cotejo das razões recursais com o acórdão do 

Tribunal Regional, constata-se que a parte não logra demonstrar o desacerto 

da decisão agravada, que merece ser mantida, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos, ora incorporados. 

Ressalte-se que o exame de admissibilidade efetuado pelo Tribunal a 

quo, a teor do art. 896, § 1º, da CLT, importa em exame minucioso dos 

requisitos extrínsecos e intrínsecos do recurso de revista, de modo que 

inexiste óbice a prestigiar a fundamentação ali adotada, quando convergente 

com o entendimento deste juízo ad quem, como na espécie. 

Nesse agir, a prestação jurisdicional atende, simultaneamente e de 

forma compatibilizada, a garantia da fundamentação das decisões (art. 93, IX, 

da Constituição) e o respeito à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, 

da mesma Carta), além de em nada atentar contra os postulados 

constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa (art. 5º, LIV e LV). 

Nesse sentido, inclusive, é a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, corroborada no recente julgado: 

(...) 

Anote-se que não se trata da mera invocação de motivos hábeis a 

justificar qualquer decisão ou do não enfrentamento dos argumentos da 

parte (incisos III e IV do art. 489, § 1º, do CPC/2015), mas de análise jurídica ora 

efetuada por este Relator, que, no caso concreto, chega à mesma conclusão 
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da decisão agravada quanto à insuficiência dos argumentos da parte para 

demonstrar algum dos requisitos inscritos no art. 896 da CLT. 

Constatado que os motivos expostos pelo primeiro juízo de 

admissibilidade são bastantes para rechaçar todos os argumentos relevantes 

deduzidos no recurso, inexiste óbice - e afigura-se eficiente - a incorporação 

daquelas razões de decidir. 

Nessa esteira, inclusive, é a jurisprudência recente das Turmas de 

Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, órgão judicial precípuo para a 

interpretação da legislação processual comum infraconstitucional: 

(...) 

Em igual sentido: AIRR-1000535-62.2016.5.02.0391, 1ª Turma, Relator 

Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 02/02/2021; 

Ag-AIRR-3040-51.2013.5.02.0002, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena 

Mallmann, DEJT 24/05/2019; Ag-AIRR-200-90.2015.5.09.0006, 4ª Turma, 

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 18/02/2022; 

Ag-AIRR-2425-30.2015.5.02.0022, 5ª Turma, Relator Desembargador 

Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT 28/05/2021; 

Ag-AIRR-65600-18.2009.5.01.0060, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira 

Valadão Lopes, DEJT 10/12/2021; Ag-AIRR-10906-69.2018.5.18.0009, 8ª Turma, 

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/02/2020. 

Frise-se, ainda, que a disposição contida no art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 

se dirige ao agravo interno e, não, ao agravo de instrumento.  

Note-se, por fim, que a presente técnica de decisão, por si só, em nada 

obstaculiza o acesso da parte agravante aos demais graus de jurisdição. 

Nesse contexto, observado que o recurso de revista efetivamente não 

comporta trânsito, ante o não preenchimento dos requisitos de 

admissibilidade, impõe-se NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

III - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento Interno 

do TST, CONHEÇO do agravo de instrumento e, no mérito, NEGO-LHE 

PROVIMENTO.” (fls. 636/642) 

 

A reclamada insiste na admissibilidade do recurso de revista. 

Sustenta, em síntese, que não houve no presente caso “tratamento igual às partes, nos 

termos do artigo 5º, caput da Constituição Federal, pois considerou válido depoimento 

contraditório das testemunhas do reclamante e não considerou o depoimento da 

testemunha da recorrente.” Ainda, afirma que a Corte Regional “não apreciou todas as 

provas dos autos, nos termos da previsão do artigo 832 da CLT.” Aduz que as decisões 

recorridas “deixaram de observar o ônus da prova que recai sobre o recorrido, 

desrespeitando os artigos 373 do CPC e 818 da CLT, os quais são claros ao preverem, em 

outras palavras, que o ônus da prova frente ao direito constitutivo da parte recai sobre o 
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Recorrido, no caso; fato que acabou sendo desconsiderado pelo v. acórdão debatido.” Por 

fim, assevera que a gravação realizada pelo reclamante é ilícita, razão pela qual “deve ser 

desconsiderada, nos termos do artigo 5º, LVI da CF.” (fls. 646/647).  

Ao exame. 

De início, por se tratar de causa submetida ao procedimento 

sumaríssimo, o conhecimento do recurso de revista apenas se viabiliza por 

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho 

ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal, e por violação direta da 

Constituição da República.  

A indicação de ofensa aos dispositivos de Lei, e arestos 

colacionados ao dissenso jurisprudencial não encontram respaldo no art. 896, § 9º, da 

CLT.  

Acerca da integração das comissões “por fora”, houve a 

transcrição do seguinte trecho do acórdão regional (art. 896, § 1º-A, I, da CLT): 

 
“CONHECER EM PARTE do recurso ordinário de TRANSMAION 

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. EPP (exceto quanto aos pleitos relativos à 

reversão da justa causa e respectiva indenização por danos morais, uma vez 

que tal pretensão sequer foi postulada na inicial) e de NÃO O PROVER quanto 

ao pagamento de comissões "por fora" (acresço que o áudio juntado, por ter 

sido gravado por um dos interlocutores da conversa, não se constitui como 

prova ilícita e a os demais elementos probatórios também corroboram a 

alegação da inicial de existência de valores quitados "por fora").” (fls. 552) 

 

Na hipótese, o Tribunal Regional, com fundamento nos 

elementos de fato e nas provas dos autos (Súmula nº 126 do TST), concluiu que o 

reclamante logrou comprovar o fato constitutivo de seu direito, qual seja, o pagamento 

de valores “por fora” (“os demais elementos probatórios também corroboram a alegação da 

inicial de existência de valores quitados "por fora"”), razão pela qual determinou a 

integração da referida parcela nas demais verbas contratuais. 

Para tanto, considerou “o áudio juntado, por ter sido gravado por 

um dos interlocutores da conversa, não se constitui como prova ilícita e a os demais 

elementos probatórios também corroboram a alegação da inicial de existência de valores 

quitados "por fora””. Nesse contexto, não resulta demonstrada a alegada ofensa ao art. 

5º, LIV, da CF. 
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Nesse sentido, colaciono precedentes desta Corte: 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO 

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - GRAVAÇÃO DE CONVERSA TELEFÔNICA 

SEM AUTORIZAÇÃO - MEIO DE PROVA LÍCITA - AUSÊNCIA DE ADEQUADA 

IMPUGNAÇÃO AO DESPACHO AGRAVADO - SÚMULA Nº 422, ITEM I, DO TST - 

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA No tema em epígrafe, as razões do 

Agravo de Instrumento não impugnam o fundamento da decisão agravada, 

que invocou óbice formal - artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT - para negar 

seguimento ao Recurso de Revista. Incidência da Súmula nº 422, item I, do 

TST. EMPREGADA MEMBRO DE CIPA - PEDIDO DE DEMISSÃO - TERMO DE 

RESCISÃO NÃO HOMOLOGADO PELO SINDICATO - INVALIDADE - 

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA O art. 500 da CLT preceitua que o 

pedido de demissão do empregado estável só se reveste de validade quando 

efetuado com a assistência sindical ou, se inexistente, perante autoridade 

competente . Julgados. Agravo de Instrumento parcialmente conhecido e 

desprovido" (AIRR-20474-81.2019.5.04.0812, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 30/09/2022). 

 

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDE 

DA LEI Nº 13.467/17. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

PROVA. GRAVAÇÃO DE CONVERSA ENTRE O RECLAMANTE E O ADVOGADO DA 

EMPRESA. A jurisprudência desta Corte, seguindo o entendimento do STF, 

entende que a gravação clandestina, aquela realizada por um dos 

interlocutores sem o consentimento do outro, é meio lícito de prova 

destinada à comprovação dos fatos. Precedentes. Recurso de revista 

conhecido por divergência jurisprudencial e provido. Prejudicada a análise do 

tema "CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE 

APLICÁVEL"" (RR-1588-92.2017.5.12.0032, 3ª Turma, Relator Ministro 

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 17/12/2021 - destaquei). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A 

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. RITO 

SUMARÍSSIMO. GRAVAÇÃO DE CONVERSA. PROVA LÍCITA . AUSÊNCIA DE 

TRANSCENDÊNCIA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da licitude, como meio 

de prova, da gravação clandestina apresentada pela reclamante na defesa de 

seus interesses. 2. Constatado o preenchimento dos demais requisitos 

processuais de admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma 

do pressuposto de transcendência revelou que: a) não demonstrada a 

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão recorrido 

revela consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual deste 

Tribunal Superior, no sentido de reconhecer, como meio de prova lícita, 

a gravação de conversa sem o consentimento de um dos interlocutores, 

usada com a finalidade de comprovar fatos relacionados à defesa do 
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interesse da parte ; b) não se verifica a transcendência jurídica , visto que 

ausentes indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora 

submetida a exame, mormente diante da jurisprudência dominante nesta 

Corte superior, a obstaculizar a pretensão recursal; c ) não identificada a 

transcendência social da causa, visto que não se cuida de pretensão recursal 

formulada em face de suposta supressão ou limitação de direitos sociais 

assegurados na legislação pátria; e d) não há falar em transcendência 

econômica , visto que o valor arbitrado à condenação não se revela elevado 

ou desproporcional ao pedido formulado e deferido na instância ordinária. 3. 

Configurado o óbice relativo ao não reconhecimento da transcendência da 

causa quanto ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do 

Recurso de Revista, no particular. 4. Agravo de Instrumento não provido." 

(AIRR-10843-65.2018.5.03.0137, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes 

Correa, DEJT 20/08/2021 – grifos nossos). 

 

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 13.015/2014. 1. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

PROVA. GRAVAÇÃO DE CONVERSA ENTRE A ADVOGADA DO AUTOR E A 

GERENTE DA EMPRESA . NÃO CONHECIMENTO. I. A Corte Regional decidiu ser 

lícita a prova referente à gravação de conversa entre a advogada do Autor e a 

gerente da empresa, ainda que efetuada sem a ciência da preposta. II. A 

Recorrente não impugna o fato de a advogada do Autor ser a representante 

legal deste. Em semelhante contexto, a Lei, em especial o art. 843 da CLT, 

possibilita que a empresa se faça representar por preposto. Portanto, foi na 

qualidade de representante legal do Autor que a empresa, mediante sua 

preposta, recebeu a advogada para debater o conflito, que a Recorrente narra 

existir anteriormente ao ajuizamento da ação. III. Não há óbice para aplicar ao 

caso o entendimento jurisprudencial no sentido de ser lícita 

a gravação de conversa por um dos interlocutores, ainda que sem a 

ciência do outro participante, registrando-se ser igualmente lícita 

a gravação de conversa telefônica feita por terceiro com a autorização de 

um dos interlocutores sem o conhecimento do outro, quando ausente 

causa legal de sigilo ou de reserva da conversação . IV. Recurso de revista 

de que não se conhece" (RR-281-72.2016.5.10.0104, 4ª Turma, Relator Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 15/05/2020 – grifos nossos). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO OCORRÊNCIA. O Tribunal a quo não se 

furtou a entregar a totalidade da prestação jurisdicional a que se encontra 

constitucionalmente afeto. O Colegiado regional formou a sua convicção em 

conformidade com fatos, provas e circunstâncias dos autos, além de indicar 

os motivos de seu convencimento. PROVA LÍCITA - GRAVAÇÃO TELEFÔNICA 

REALIZADA POR UM DOS INTERLOCUTORES SEM O CONHECIMENTO DO 

OUTRO - VALIDADE DA PROVA. 1. A gravação de conversa telefônica por um 
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dos interlocutores, ainda que sem o conhecimento da outra parte, não 

constitui prova ilícita e pode ser utilizada em juízo. 2. A inviolabilidade do sigilo 

das comunicações telefônicas, prevista no art. 5º, XII, da Constituição Federal, 

está direcionada à interceptação da conversa telefônica por terceiros 

estranhos ao diálogo. DANO MORAL - INFORMAÇÃO DESABONADORA - 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO TRABALHISTA - ATO ILÍCITO - CONFIGURAÇÃO. 1. No 

caso, a reclamada, em conversa telefônica, divulgou a terceiros a informação 

de ajuizamento de ação trabalhista pela reclamante contra a ex-empregadora. 

2. O ato praticado pelo antigo empregador pode sujeitar o empregado à 

discriminação no mercado de trabalho, impondo-lhe dificuldades para obter 

novo emprego e reinserir-se no mercado de trabalho. A conduta do 

ex-empregador é ilícita e autoriza a condenação ao pagamento de 

indenização por dano moral. DANOS MORAIS - VALOR DA INDENIZAÇÃO - 

INFORMAÇÃO DESABONADORA. O valor da reparação por danos morais deve 

ser fixado em compatibilidade com a violência moral sofrida pelo empregado, 

as condições do empregador e a gravidade da lesão aos direitos fundamentais 

da pessoa humana, sempre observando os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. Na presente situação , tendo em vista as peculiaridades do 

caso, o valor do quantum indenizatório arbitrado pelo Tribunal Regional é 

adequado e proporcional à violação perpetrada. Agravo de instrumento 

desprovido" (AIRR-7167-22.2011.5.12.0035, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 07/06/2019). 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 

MATERIAIS. PROVA LÍCITA. GRAVAÇÃO DE CONVERSA TELEFÔNICA POR UM 

DOS INTERLOCUTORES, SEM O CONHECIMENTO DO OUTRO. OMISSÃO NÃO 

CONSTATADA . Inexistentes quaisquer dos vícios previstos nos artigos 897-A 

da CLT e 535 do CPC de 1973 (art. 1.022 do CPC de 2015). A oposição de 

embargos declaratórios pelo devedor da obrigação trabalhista, quando tal 

ocorre sem atenção às hipóteses de seu cabimento, revela o manifesto 

interesse de procrastinar o tempo de suportar o ônus de cumprir a prestação, 

o suficiente para atrair a cominação da multa correspondente. Embargos 

declaratórios não providos com aplicação de multa de 1% prevista no art. 538, 

parágrafo único , do CPC de 2015" (ED-RR-1358-87.2012.5.15.0114, 6ª Turma, 

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 22/02/2019). 

  

Verifica-se, portanto, que, no agravo, não foram infirmados os 

fundamentos do despacho agravado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

ISTO POSTO 
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ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Brasília, 15 de agosto de 2023. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO 
Ministro Relator 
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